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CAMARA MUI\]ICIPAT DE CASCAVEL

Recebi 3O/JL./ào
Protocolo

Dispõe 
^ceÍca 

da regulamentação dos atos e

documentos necessários pâÍâ a nomeação de

caÍgos em comissão, de cargos efetivos e caÍgos
eletivos na Càmara Municipal de Cascavel, na

forma que específica.

A Càmara Municipal de Cascavel, Estado doParatâ, apÍoy^i

AÍt. L" Esta Resolução regulameflta os atos e documentos necessários para a nomeação de

caÍgos em comissão, de cargos efetivos e de cargos eletivos em âmbito da Càmara Municipal de

Cascavel.

Att.2" Somente serâ autorizado à nomeação de caÍgos públicos comissionados e efetivos na

Càman Municipal, que não conflitam com os preceitos rmpostos no aÍt. 1,6 da Lei n" 2.21.5, de 1991

cf c aLei n" 5.892, de 2011. e demais legislações pertinentes.

CAPÍTULO II
PÀRÂ NOMEAÇÃO »E, CARGOS E,M COMISSÃO

Art. 3" A nomeação p^r^ a investidut^ efir cargo comissionado dependerá da existência de

vagz e será de üvre nomeação e exoneração pelo Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel.

Art. 4" Quando da nomeação para cargo em comissão, deverão ser encaminhados ao

Departamento de Recutsos Humanos os seguintes documentos obrigatórios:

I - ofício de indicação, par^ possível nomeação, feito por autoridade competente a seÍ
endereçado ao Presidente da Câmara Municipal, nos tetmos previsto no Ânexo I desta Resolução;

a) entende-se como autoridade competente paÍa fins do previsto neste Inciso, os

Veteadotes.

II - a parú da vigência do e-social, apresentâção da qualificaçáo cadasúal no e-social;

III - cópia do Cadastro Pessoa Física (CPF), do Registto Geral (X.G), podendo ser

substituídos pela cópia dz Cartetra Nacional de Habilitação (CNH) aíralTzada;

IV - cópia da certidão de nascimeflto ou câsâmento;

V - cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 1.4 (quatorze) anos;

VI - cópia do título eleitoral;

VII - 1 foto 3X4 colorida Íecente;
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VIII - cafieta de trabalho odginal, e cópia da pagina com o número da catteua e da págrna
dos dados do titular;

IX - cópia do cartàof número PIS/PASEP ou número do NIS;

X - quando do sexo mascuüno, cópia da carteira de reservista. p^ra aqueles que em 1o de

laneto do ano completam 19 anos até aqueles que em 31 de dezembto do ano em que completar 45

ânos;

completo;

XIII - cópia do tegistro de inscdção em Órgão de Classe, quando fot requisito do cargo;

XIV - cópia do compÍovante residencial atualnado de até sessenta dias e telefone para
contato;

XV - declaração de gÍau parentesco, nos teÍmos do Anexo II desta Resolução;

XVI - declaração de bens, nos teÍmos do Anexo III desta Resolução, ou a declaraçào anual
do Imposto de Renda Pessoa Física;

XVII - declatação de dependentes paÍâ fins de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, nos
teÍmos do Anexo IV desta Resolução;

XVIII - declaração de não acúmulo de cargos púbücos, nos teÍmos do Anexo V desta
Resolução;

XIX - certidão federal para fins judiciais, a qual poderá ser acessada e impressa pela Internet
no endereco: www.trf4.ius.br- ou no Fórum da Tustica Federal:

XX - certidão eleitoral, a qual poderá ser acessada e impressa pela Internet no endereço:
www.tse.ius.br, ou no Fórum da Justiça Eleitoral;

XXI - certidão estadual cível, criminal e da fazenda púbüca a qual deverá ser solicitada no
Fórum Estadual da Comatca de Cascavel, no Cartório Distribüdot, sendo que:

a) o prazo de vaüdade da certidão será de trinta dias a contaÍ da data de emissão;
b) em caso de tempo de residência infedor a cinco anos na cidade de Cascavel, seja

apresentado também, certidão no município onde residiu anteriormente;
c) em caso de cerúdão positiva, é necessáda apresentação de cetidão explicativa de todos os

pÍocessos existentes, e a nomeação ftca conücionada a paÍeceÍ jurídrco da Procuradoria Geral;
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XI - cópia autenticada do comprovante de escoladdade do ensino médio quando exigível;

XII - cópia autenacada do Diploma ef ot Certificado quando exigível ensino superior
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XXII - portaria ou outÍo ato administrativo de cedência f hcença sem vencimentos do 619áo

competeflte, em caso de sen idor ocupante de cargo efetivo em qualquer esfera.

Paútgrafo único. Com exceção dos caÍgos de Âssessor Especial de Gabinete, Âssessores
Padamentares e demais cargos vinculados diretamente ao gabinete do Vereador, na qual este deva
indicar a Presidência nos teÍmos do Anexo I desta Resolução, os demais câÍgos comissionados e as

funções gratificadas e de confiança são de livte nomeação ou desrgnação, a cdtério da Presidência e

atendidas às especificações desta Resolução, devendo apenâs ser comunicado o Departamento de

Gestão de Pessoas p^Ía as providências legais cabíveis.

Att. 5" Após a nomeação fica obrigado ao senridot, anualmente, até o dia 30 de janeiro,

âpÍesentaÍ as certidões previstas nos Incisos XIX, XX e )LXI do art. 4", desta Resolução, perânte o
Departamento de Gestão de Pessoas.

PaútgtaÍo único. Â não apresentação das referidas certidões pelo servidor, nos termos do
capat deste artigo, implicatá em medidas administrativas a serem proferidas pela Presidência da Casa
junto ao Departamento de Gestão de Pessoas.

CAPITULO III
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E,LETIVOS

Art. 6" Os VereadoÍes empossados em sessão solene reahzada no üa 1" de )aneiro do início
da Legislatura, mediante jutamento, deverão apÍesentaÍ no Departamento de Recursos Humanos, os

seguintes documentos obrigatórios:

i - cópia do Diploma fornecido pela Jusuça Eleitoral;

II - cópia assinada do termo de posse;

III - a parú da vigência do e-social, apresentação da qualificaçáo cadasúal no e-social;

IV - cópia do Cadastro Pessoa Física (CPF), do Registro Geral (R G), podendo, setem
substituídos pela cópia da Cartera Nacional de Habiütação (CNH) attahzada;

V - cópia da cettidão de nascimento ou casâmento;

VI - cópia da ceridão de nascimento dos filhos menotes de 1.4 (qtatorze) anos;

VII - cópia do título eleitoral;

VIIi - certidão eleitoral, a qual podetá set acessada e impressa pela Intetnet no endereço:
www.tse.ius.br, ou no Fórum da Justiça Eleitoral;

IX - 1 foto 3x4 pan ftcha funcional;
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X - carteira de trabalho odginal, e cópia da pagSna com o número da carteia e da página

dos dados do titular;

XI - cópia do cartão PIS/PASEP ou número do NIS;

XII - - quando do sexo masculino, cópia da cafieita de reservistapara aqueles que em 1" de

janero do ano completam 19 anos até aqueles que em 31 de dezembro do ano em que completar 45

ânos;

XIII - cópia do compÍovaÍrte residenctal atuahzado de até sessentâ dias e telefone para
contato;

XIV - declatação de bens - (anexo III) ou a declaraçào anual do IR;

XV - declaração de dependentes paÍa fins de IRRF (imposto de tenda retido na fonte) -
(anexo IV];

XVI - ato concedendo a ücença pata mandato eletivo no câso do Vereador eleito set

detentor de cargo efetivo das carreiras do Poder Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder

Judiciário e estaÍ vinculado a Regime Ptópdo de Previdência Social G.PPS).

CAPITULO IV
DO PROVIMENTO DOS CARGOS EFE,TIVOS

Att. 7" Â invesaduÍâ em cargo púbhco de provimento efetivo dependerá sempre de aprovação
em concuÍso público e apÍesentação dos seguintes documentos obrigatórios:

I - a parú da vigência do e-social, apresentação da qualificação cadastal no e-social;

II - cópia do Cadastro Pessoa Física (CPF), do Registro Getal BG), podendo ser

substituídos pela cópia daCarteta Nacional de Habilitação (CNH) atrahzada;

III - cópia da certidão de nascimento ou casâmento;

IV - cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 74 (quatorze) anos;

V - cópia do título eleitoral;

YI - 2 (duas) fotos 3X4 coloridas;

VII - carteira de trabalho original, e cópia da pagSna com o númeto da cafteka e da pá,gna
dos dados do titular;

VIII - cópia do cxtã,o PIS/PASEP ou númeto do NIS;
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IX - quando do sexo masculino, cópia da carteta de reservistapa;ra aqueles que em 1" de

)aneiro do ano completam 19 anos até aqueles que em 31 de dezembro do ano em que completar 45

anos;
X - cópia do comprovante residencialarta\zado ate sessenta dias e telefone paÍa contato;

XI - declaração de bens (anexo III/ ou declaruçà,o anual do Imposto de Renda Pessoa Física
IRPF;

)(II - declarução de não acúmulo de cargos públicos, nos teÍmos do Anexo V desta
Resolução;

XIII - exame médico admissional (realizado em empÍesa conveniada com a Càmal.a
Municipal de Cascavel);

XIV - cópia e original do comprovante de escolaridade;

XVI - cópia do Diploma e/ou do Cetificado de Ensino Superior quando o caÍgo eúgu;

XVII- cópia do registro de inscdção em Órgão de Classe, quando for reqúsito do cargo;

XVIII - declaraçáo de dependentes para flrns de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF
nos teÍmos do Anexo IV desta Resolução;

XIX - cettidão federal para fins juüciais, a qual poderá ser acessada e imptessa pela
lnternet no endereço: www.trf4.ius.br, ou no Fórum da Jusuça Federal;

XX - certidão eleitoral, a qual podetá ser acessada e impressa pela Intetnet no endereço
www.tse.ius.br, ou no Fórum da Iustiça Eleitoral;

X,YI- certidão estadual cível, criminal e da fazenda pública a qual deverá ser solicitada no
Fórum Estadual da Comarca de Cascavel, no Cartório Distdbúdor;

a) o przzo de validade da certidão é de trinta dias a contar da data de emissão.
b) em casos de tempo de residência infetior a cinco anos rra cidade de Cascavel solicitar

também a certidão no município onde residiu anteriormente.
c) em casos de certidão positiva, é necessária aptesentação de cetidão explicativa de todos

os pÍocessos existentes, e â nomeâção ftca condicionada a pàtecet jurídico da Procuradoria Geral.

CAPÍTULO V
DrsPosrÇÕns FrNArs

Art. 8" As nomeações e exonetações serão efetivadas na data de entÍega do protocolo dos
respectivos ofícios acompanhados da documentação exigida, impreterivelmente até o üa 20 de cada
mês, proporcionando assim a inclusão do nomeado na folha de pagamento do mês coÍÍente, pois não
há possibüdade de pagamento a maior em meses posteriores.
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Art. 9" O não cumprimento dos reqúsitos previstos nessa Resolução impüca no
indeferimento da nomeação,

§ L" Caberá ao responsável pelo Departamento de Gestão de Pessoas a veriFrcação do
cumprimento dos requisitos objeuvos pârâ nomeação, sob pena de responsabiüzaçáo admrnistrauva.

§ 2" Âs declarações frmadas, as cópias apresentadas e a autenticidade dos documentos são

de responsabüdade de quem as aptesentâ, tespondendo administrattvâmente, civilmente e

criminalmente pelo descumprimento das normas preüstas nessa resolução.

Att. 10. Revoga-se todas as demais drsposições em contrário que tÍa'tam acerca deste
âssunto em âmbito da Cãmara Municipal de Cascavel.

fut. 11. Esta Resolução enúa em vigor ra data de sua publicação

PalâcíoJosé Neves F 69" aniversário de Cascavel.
novembro de 2020

/PSC

1

Àcântata
\ (à^<

Yereadorf Pariota V

I

P Patta
Vereadot/MDB

Justificação.

A pÍoposta legislativa em espeque busca regulamentat poÍ meio ato infralegal os

documentos e demais requisitos necessários par^ a possível nomeação de cargos públicos e de agentes

políticos perante do Departamento de Gestão de Pessoas daCàmara Municipal de Cascavel"

Imperioso e necessário que tais medidas admrnistrativas sejam baixadas e regulamentadas
por meio de Resoluçào da Càmara, pois, vincularia tais atos à noÍma legal, o que se veste de grande
atributo poÍ parte da Mesa Diretora desta Casa, vmz- yez que a documentação eúgida pata nomeações
de cargos devem seguir preceitos legais, ou seja, é de cumpdmento obrigatódo, em especial no que
tange ao atendimento da Lei n" 2.21.5, de 1991 e da Lei n" 5.892, de 2011 que exigem várias condições
pâÍâ que umâ pessoâ possâ adenúar ao serwiço público. E os documentos que oÍa estão sendo
regulamentados por esta Resolução, apenas visam cumprir e orientar se os possíveis candidatos â uma
nomeação estão atendendo aos reqüsitos das normas legais.

Esperamos, pois, contâr com a especial atenção dos Nobres Pares na aprovação urgente desta
proposição legislativa,
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ANEXO I
or'Ícro DE rNDrcaçÂo

oFrcro N" /ANO/GAB.VER.(STGLA NOME)C.M.C.

Ao Excelenússimo Senhor
Presidente (nome)
Càmaru Municipal
Cascavel - Paranâ

Assunto: Indicação para nomeação

Cascavel, (DIA) ae ptÊS; de (ÂNO)

t.
potador(a)

Indico
da cédula

o(r) Senhor(a)
de identidade

Parà ocupâÍ
RG. Ílo.

o caÍgo
", a patú de

aa

SSPPR e do C.P.F
no de provimento em Comissão de

em meu gabinete"

Declaro não possuit paÍentesco zté o 3 gÍau, com o servidor ora indicado.

J.

Nomeação.
Solicito a Vossa Excelência autorizar a expedição da correspondente Portaria de

Atenciosamente;

Nome/Assinatura
Vereador/Partido

Obs: O Oficio de Indicação deve vir assinado pelo vereadoÍ e seÍ feito em papel Timbrado da Càmata
Municipal. No caso de nomeação de cargos da presidência, não será necessário a emissão deste documento.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná
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ANEXO II
DE,CLARAçÀo on GRÂU DE, PARENTESCo

Em conformidade com a Súmula Vinculante n". 1.3, do Suptemo Tribunal
Federal, publicada em 29 /08/2008 e da Portaria n". 397 /2008, publicada no mural interno da Càmaru Municipal
de Cascavel, em 01,/09/2008, Declaro que: Eu ".....................

idenudade RG n". ........../SSPPR e do C.P.F. n"
......", portador da cédula de

não possuo nenhum
grau parentesco supracitado na teferida Súmula Vínculante n". 13, do Supremo Tdbunal Federal e da Portaria n"
397 /2008 da Càmara Municipal de Cascavel, com o vereador

Por ser verdade, Fumo a pÍesente, responsabiüzando-me pela veracidade das

informações.

Cascavel, ....... de ...... de 2020.

Nome /Assinatura

Rua Pernambuco, 1.843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel -
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ANE,XO III
DECLARÂçÃo on BENS

do RG no inscrito (r) no CPF sob
DECLARO paÍz- todos os efeitos legais, que

pauimoniais gravados em meu nome, do meu cônjuge e de meus dependentes são os seguintes

1) Imóveis utbanos (identificaçãof valor atual)
2) Imóveis rurais (identifrcaçãof valor attal)
3) Veículos e máquinas (identificaçãof valor attal)
4) Outros (identificação/valor atual)

Por ser expressão da vetdade, fumo a pÍesente declaração.

Cascavel, de de 2020.

Nome/Assinatura

(")
no,

portador
o
OS bens

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná
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ÂNEXO IV

DECLARÂçÂo on ENCÀRGos nE palrÍlm
PARÂ FINS DE IMPOSTO DE RENDA

À
cÂrran q, MUNrcrPÂL DE cASCÂvEL.

Nos termos da Legislação do Imposto de Renda, venho pela presente informat-lhes que

tenho como encargo(s) de família, a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s):

N". de

Ordem NOME COMPLETO
Relação de

Dependência
Data de

Nascimento

Declato sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha
inteira responsabiüdade.

D ata........... / ............ / 2020.

Assinatura

Endereço
Cidade: Estado:

Estado Civil: CPF n",

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná
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ÂNE,XO V

DECLARÂçÃo »e QUE PREENCHE, oS RE,QUISIToS PARÂ ExE,RCE,R CARGoS
PUBLICOS p NÃo E,xE,RCE, GE,RENCIA DE EMPRE,SA PRIVÂDA, NEM ÂCUMULA

CARGO PUBLICO.

a) não exerço câÍgo, empÍego ou função pública (art. 37, XVI e XVII - Constituição Federal e art.

118 - Lei n". 8.1.1.2/7990);
b) não participo de gerência ou administaçào de sociedade privada, personificada ou não, não

exeÍçoocomércio,ÍIemsouproprietáriodefrmaindividual(art.11.7,)Í--Lein".8.1,1,2/1,990);
c) não possuo vínculo empregatício com empresa pdvada em hotário incompatível com o

exercício do cargo ou função (art.1.1.7, XVIII e 118, §2" - Lei 8.1,12/1,990);
d) não petcebo pÍoventos de aposentadoria por invalidez ou auxí.io-doença (art. 37,§10 -

Constituição Federal);
e) não me encontro em licença sem remuneração ou com contÍato de trabalho suspenso (Decisão

do TCU n" 255/1998 e acórdão 249 /2005 - Plenário TCU);

0 não softi penaüdade que impossibüte a invesuduÍa em cargo púbüco (art. 1,37 - Lei n"
8.11,2/1,990), e estou em pleno gozo de meus diteitos políticos (art. 15 - Constituição Federal);

g) estou ciente de que devo comunicar ao Departamento de Recursos Humanos da Càmara
Municipal de Cascavel qualquer alteraçào que venha a ocoÍÍer em minha vida funcional em
desacotdo com os itens acima citados e com as demais determinações legais vigentes;

h) estou ciente, alnda, de que pÍestd declaração falsa é crime (att. 299 do Código Penal).

Cascavel, de de2020.

Nome/Asstntura

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021
Fone 145 | 3321-8800 - Fax 145 | 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: ad

Cascavel - Paraná

br

Nome:
CPF:
LOTAÇÃO: GABTNETE, VEREÂDOR .............

Declaro, sob as penas da Lei, que:
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ANEXO VI
or'Ícro DE ExoNnnaçÀo

OF'ICION" /ÂNO/GÀB.VERE./SIGLANOME/C.M.C.
Cascavel,- de

Ao Excelentíssimo Senhor
Presidente (nome)
Càmara Municipal
Cascavel - Paranâ

Assunto: Exoneraçào

matrícula

de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Comunico Vossa Excelência que, o(a) senhot(a) ..............",

no.................. ocupante do cafgo de provimento em comissão de

deixará de prestar serviços de assessoramento, a partir de

sendo o último dia traba1hado...,...................., e solicito que determine ao Departamento de Gestão de Pessoas as

pror,rdências de praxe.

Atenciosamente,

Nome/Âssinatura
Vereador/Partido

Obs: O Oficio de Exoneração deve vir assinado pelo Veteador e ser feito em papel timbrado da Càmara
Municipal.

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná
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